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1.1 - COMPETÊNCIA 

Informar, no formato MM/AAAA, o mês/ano a que se referem as informações à 
Previdência Social e o recolhimento ao FGTS. 

NOTAS: 

1. Para o FGTS, a competência deve ser igual ou posterior a 01/1967, sendo 
exigidas as competências de 01 a 12. 

2. Para a Previdência, a competência deve ser igual ou posterior a 01/1999, 
sendo exigidas as competências de 01 a 13, observada a nota 5 do subitem 
7.3 do Capítulo I. 

3. Para o código 211, a competência deve ser igual ou posterior a 03/2000. 

4. Para o código 418, depósito recursal, informar o mês/ano em que está sendo 
efetuado o recolhimento. 

5. Para o código 604, recolhimento filantrópico será sempre igual a 09/1989. 

6. Para o código 640, a competência deve ser menor que 10/1988. 

7. Para o código 650 e 660, observar o disposto no item 8 do Capítulo IV..  

8. Para o empregador doméstico, a competência deve ser igual ou posterior a 
03/2000. 

1.2 - CÓDIGO DE RECOLHIMENTO 

Informar um dos códigos abaixo, conforme a situação:  

Cód. Situação 

115 Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social; 

130 Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social relativas ao 
trabalhador avulso portuário; 

135 Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social relativas ao 
trabalhador avulso não portuário; 

145 Recolhimento ao FGTS de diferenças apuradas pela CAIXA; 
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150 

Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social de empresa 
prestadora de serviços com cessão de mão-de-obra e empresa de trabalho 
temporário (Lei nº 6.019/74), em relação aos empregados cedidos, ou de 
obra de construção civil – empreitada parcial; 

155 Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social de obra de 
construção civil – empreitada total ou obra própria; 

211 Declaração para a Previdência Social de cooperativa de trabalho relativa 
aos contribuintes individuais cooperados que prestam serviços a tomadores; 

307 Recolhimento de Parcelamento do FGTS; 

317 Recolhimento de Parcelamento do FGTS de empresa com tomador de 
serviços; 

327 Recolhimento de Parcelamento de débito com o FGTS, priorizando os 
valores devidos aos trabalhadores; 

337 Recolhimento de Parcelamento de débito com o FGTS de empresas com 
tomador de serviços, priorizando os valores devidos aos trabalhadores; 

345 Recolhimento de parcelamento de débito com o FGTS relativo à diferença 
de recolhimento, priorizando os valores devidos aos trabalhadores; 

418 Recolhimento recursal para o FGTS; 

604 Recolhimento ao FGTS de entidades com fins filantrópicos – Decreto-Lei n° 
194, de 24/02/1967 (competências anteriores a 10/1989); 

608 Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social relativos a 
dirigente sindical; 

640 Recolhimento ao FGTS para empregado não optante (competência anterior 
a 10/1988); 

650 

Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social relativo a 
Anistiados, Reclamatória Trabalhista, Reclamatória Trabalhista com 
Reconhecimento de Vínculo, Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva, 
Comissão de Conciliação Prévia ou Núcleo Intersindical de Conciliação 
Trabalhista; 

660 

Recolhimento exclusivo ao FGTS relativo a Anistiados, Conversão de 
Licença Saúde em Acidente de Trabalho, Reclamatória Trabalhista, Acordo, 
Dissídio ou Convenção Coletiva, Comissão de Conciliação Prévia ou Núcleo 
Intersindical de Conciliação Trabalhista. 

 

1.2.1 – Quando utilizar cada código 
 
a) Código 115 – Para recolhimento/declaração referente a situações que não se 

enquadrem nos demais códigos de recolhimento. 
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b) Código 130 – Para recolhimento/declaração referente aos serviços prestados 
por trabalhador avulso portuário, com intermediação obrigatória de um Órgão 
Gestor de Mão de Obra, de acordo com legislação específica. Observar as 
orientações contidas no subitem 1.1 do Capítulo IV. 

c) Código 135 – Para recolhimento/declaração referente aos serviços, urbanos ou 
rurais, prestados por trabalhador avulso não portuário, sindicalizado ou não, 
sem vínculo empregatício, mas com intermediação do sindicato da categoria. 
Observar as orientações contidas nos subitens 1.2 e 1.3 do Capítulo IV. 

d) Código 145 – Para recolhimento de valores de diferenças apuradas pela 
CAIXA, em decorrência de pagamento efetuado a menor, em relação à 
remuneração informada. Este código é exclusivo para recolhimento de FGTS. 

e) Código 150 – Para recolhimento/declaração de empresa prestadora de serviço, 
com cessão de mão-de-obra e de trabalho temporário (Lei nº 6.019/74), em 
relação aos trabalhadores cedidos, ou de obra de construção civil executada 
por empreitada parcial (empresa não responsável pela matrícula da obra junto 
ao INSS). 

As empresas referidas acima devem gerar um único arquivo NRA.SFP, para o 
código 150, contendo as informações distintas por tomador/obra e para a 
administração, que é identificada informando-se a própria empresa como 
tomador, ou seja, inserindo seu próprio CNPJ/CEI no campo Tomador/Obra.  

Caso a empresa transmita mais de um arquivo NRA.SFP para o mesmo 
CNPJ/CEI do empregador/contribuinte, código de recolhimento e FPAS, e 
sendo diferentes os números de controle, apenas o último transmitido será 
considerado válido para a Previdência Social, pois será considerado como 
GFIP/SEFIP retificadora.  

O mesmo pode ser dito em relação à entrega de GFIP/SEFIP com códigos 150 
e 115, na mesma competência. Para um mesmo FPAS, o código de 
recolhimento 115 é considerado incompatível com o código 150. Assim, caso a 
empresa transmita GFIP/SEFIP com códigos 115 e 150, na mesma 
competência e no mesmo FPAS, será considerada válida para a Previdência 
apenas a última GFIP/SEFIP transmitida. As informações relativas ao pessoal 
administrativo e operacional devem obrigatoriamente constar do código 150, 
juntamente com as informações relativas aos tomadores/obras. 

Observar as orientações específicas contidas no item 4 do Capítulo IV. 

f) Código 155 – Para recolhimento/declaração referente aos serviços prestados 
em obra de construção civil, seja obra própria ou executada por empreitada 
total, situação em que a empresa é responsável pela matrícula da obra junto 
ao INSS. 

As empresas referidas acima devem gerar um único arquivo NRA.SFP, para o 
código 155, contendo as informações distintas por obra e para a administração, 
desde que o FPAS seja o mesmo, 507. Para tanto, deve ser informada a 
própria empresa como tomador, inserindo seu próprio CNPJ no campo 
Tomador/Obra.  
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Caso a empresa transmita mais de um arquivo NRA.SFP para o mesmo 
CNPJ/CEI do empregador/contribuinte, código de recolhimento, FPAS, e sendo 
diferentes os números de controle, apenas o último transmitido será 
considerado válido para a Previdência Social, pois será considerado como 
GFIP/SEFIP retificadora. 

O mesmo pode ser dito em relação à entrega de GFIP/SEFIP com códigos 155 
e 115, na mesma competência. Para um mesmo FPAS, o código de 
recolhimento 115 é considerado incompatível com o código 155. Assim, caso a 
empresa transmita GFIP/SEFIP com códigos 115 e 155, na mesma 
competência e no mesmo FPAS, será considerada válida para a Previdência 
apenas a última GFIP/SEFIP transmitida (considerando números de controle 
diferentes. Caso sejam iguais, a GFIP/SEFIP transmitida posteriormente é 
considerada duplicidade). As informações relativas ao pessoal administrativo e 
operacional devem constar do código 155, juntamente com as informações 
relativas aos tomadores/obras. 

Caso a empresa não seja construtora e possua um FPAS diferente do 507, a 
GFIP/SEFIP da administração deve ser informada em um outro arquivo, 
podendo ser utilizados os códigos 115, 150 ou 155, conforme o caso.  

Caso o FPAS da empresa seja o 507, mas haja diferença de alíquotas para o 
pessoal da administração e das obras, observar o disposto na letra “g”, abaixo. 

Observar as orientações específicas contidas no item 4 do Capítulo IV. 

g) Códigos 150 e 155 na mesma competência – Devem ser utilizados os códigos 
150 e 155, na mesma competência, nos seguintes casos: 

• quando a empresa construtora tiver obras executadas por empreitada total 
(código 155) e parcial (código 150);  

• quando a empresa construtora ou dona da obra possuir alíquotas 
diferenciadas para as contribuições referentes ao pessoal vinculado às obras 
e para as contribuições referentes ao pessoal administrativo, e tiver o FPAS 
507; 

• quando a empresa dona da obra, for optante pelo SIMPLES, e tiver o FPAS 
507, caso em que a administração deve ser informada no código 150.  

Havendo transmissão de GFIP/SEFIP com códigos 150 e 155, na mesma 
competência, o pessoal administrativo deve ser informado no arquivo com o 
código 150, obrigatoriamente. 

Caso haja trabalhadores informados nos dois códigos, na mesma competência, 
deve-se informar estes trabalhadores com código de ocorrência indicativo de 
múltiplos vínculos – ou múltiplas fontes pagadoras (05, 06, 07 e 08, conforme a 
efetiva exposição a agente nocivo) e com o valor descontado do segurado em 
cada obra e na administração, se for o caso. 

h) Código 211 - Exclusivamente para que a cooperativa de trabalho informe à 
Previdência Social os dados referentes aos serviços prestados pelos 
cooperados, por seu intermédio. 
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i) Código 307 - Para recolhimento de prestações oriundas do parcelamento 
administrativo, quando se tratar de valores devidos ao trabalhador e ao FGTS. 

j) Código 317 - Para recolhimento de prestações oriundas do parcelamento 
administrativo, de empresas com tomador de serviços, quando se tratar de 
valores devidos ao trabalhador e ao FGTS. 

k) Código 327 - Para recolhimento de prestações oriundas do parcelamento 
administrativo do FGTS, onde são priorizados os valores devidos ao 
trabalhador. 

l) Código 337 - Para recolhimento de prestações oriundas do parcelamento 
administrativo do FGTS, de empresas com tomador de serviços onde são 
priorizados os valores devidos ao trabalhador. 

m) Código 345 - Para recolhimento de eventuais diferenças apuradas pela CAIXA, 
em decorrência de recolhimento efetuado a menor utilizando-se dos códigos 
327 e 337, em relação à remuneração informada. 

n) Código 418 - No caso de depósito estabelecido pelo art. 899 da CLT, para 
interposição de recurso contra decisão proferida pela Justiça do Trabalho, 
referente a causas trabalhistas. 

o) Código 604 - Para efetivação dos recolhimentos ao FGTS de depósitos de 
Entidades de Fins Filantrópicos, referentes a competências anteriores a 
10/1989, nos termos do Decreto-Lei n° 194/67, devido quando da rescisão de 
contrato de trabalho com justa causa e/ou a pedido do trabalhador e para fins 
de utilização em moradia própria, conforme definido em legislação específica. 

p) Código 608 - Para recolhimento/declaração do trabalhador eleito para 
desempenhar mandato sindical, caso a entidade sindical efetue o pagamento 
da remuneração ao trabalhador. Observar as orientações específicas contidas 
no item 2 do Capítulo IV. 

q) Código 640 - Para recolhimento de valores referentes a período de trabalho 
anterior a 10/1988, na condição de não optante pelo FGTS. 

r) Código 650 - Para recolhimento/declaração de valores decorrentes de Acordo 
Coletivo, Convenção Coletiva, Dissídio Coletivo, Reclamatória Trabalhista, 
conciliação firmada perante as Comissões de Conciliação Prévia e informações 
relativas a Anistiados. Observar as orientações do item 8 do Capítulo IV. 

s) Código 660 - Para recolhimento/declaração de valores exclusivos ao FGTS 
relativo a Anistiados, Conversão de Licença Saúde em Acidente de Trabalho, 
Reclamatória Trabalhista, Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva, Comissão 
de Conciliação Prévia ou Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista. 
Observar as orientações do item 8 do Capítulo IV. 

NOTAS:  

1. Os códigos 145, 307, 317, 327, 345, 337, 418, 604, 640 e 660 são utilizados 
exclusivamente nos casos de recolhimento ao FGTS.   
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2. Na construção civil, além se serem utilizados os códigos 150 e 155, 
dependendo da forma de contratação (empreitada parcial e subempreitada ou 
empreitada total) ou de tratar-se de obra própria, é possível a utilização do 
código 211 também, nas situações em que a cooperativa de trabalho informa 
os dados relativos aos seus cooperados que prestam serviços em obra de 
construção civil de outras empresas ou de pessoa física. Observar as 
orientações do subitem 4.4 do Capítulo IV. 

3. As empresas que utilizam os códigos 130, 135, 211 e 608 devem prestar as 
informações relativas aos trabalhadores administrativos no código 115. As 
empresas que utilizam o código 155 devem prestar as informações relativas 
aos trabalhadores administrativos no código 155 ou, havendo GFIP/SEFIP 
com código 150, na mesma competência, no código 150, obrigatoriamente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


